
 

 
 

DELIBERAÇÃO 143/CIB/2020 
 
A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 244ª            
reunião ordinária de 10 de dezembro de 2020, Considerando: 
 

Considerando o art. 2º da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de 
setembro de 2017, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de 
Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

Considerando art. 1º do Anexo III da Portaria de Consolidação nº 3,             
de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede de Atenção às Urgências no               
Sistema Único de Saúde;  

Considerando a Portaria de consolidação nº 3, de 28 de setembro de             
2017, Anexo III, Livro II, Título I – Do Componente Hospitalar da Rede de              
Atenção às Urgências no âmbito do SUS; 

Considerando o Capítulo II- do Financiamento da Rede de Atenção às            
Urgências e Emergências, da Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de            
setembro de 2017; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de             
2017, Anexo III, Livro II, Título VIII da linha de cuidados em AVC e dos               
critérios de habilitação dos estabelecimentos hospitalares como centro de         
atendimento de urgência aos pacientes com Acidente Vascular Cerebral (          
AVC), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de             
2017, Anexo III, Livro II, Título IX da linha de cuidado do Infarto Agudo do               
Miocárdio- IAM e dos protocolos clínicos sobre síndromes Coronarianas         
Agudas (SCA), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 06/GM/MS, de 28 de           
setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o           
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e           
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, Título III, que regulamenta o             
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os            
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo            
monitoramento e controle; 

Considerando que o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às            
Urgências e Emergências (PAR) da RUE é o documento formal          
representativo dos pactos assistenciais e dos gestores, pactuado pela         
Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e pela Comissão Intergestores        
Regional (CIR), que aborda as definições físico-financeiras, logísticas e         
operacionais necessárias à implementação desta rede temática, elaborado        
pelos Grupos Condutores Macrorregionais, com apoio da Coordenação        
Estadual da RUE/Superintendência de Urgência e Emergência; 

 

 
GOVERNO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Saúde 
Comissão Intergestores Bipartite 
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Considerando que o PAR da RUE das Macrorregiões foram elaborados          
entre os anos de 2012 e 2013; 
Considerando atualização do PAR da RUE enviado em 2018 a          
Coordenação- Geral de Urgência/DAHU/SAES/MS; 

 
Considerando que a Coordenação-Geral de Urgência/DAHU/SAES/MS,      
emitiu devolutiva da análise do aditivo ao PAR das macrorregiões de           
saúde, por meio de pareceres e notas técnicas, e solicitou as           
adequações conforme os critérios elencados na Nota Informativa        
01/2019 CGURG/ DAHU/SAES/MS; 
 

APROVA 
 
As atualizações e revisão do Plano de Ação Regional (PAR) da Rede de             
Atenção à Urgência/RUE, da Macrorregião Planalto Norte / Nordeste,         
Grande Oeste, Meio Oeste, Planalto Serrano, Foz do Rio Itajaí, Vale do            
Itajaí, Sul e Grande Florianópolis 
 
 
 
 

(assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 

 

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO ALEXANDRE FAGUNDES 
Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador CIB/SES 
Presidente do COSEMS 

Coordenador CIB/COSEMS 
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